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REGULAMENTO SOBRE ALUNOS ESPECIAIS  

(Acadêmicos da Católica do Tocantins em outras IES) 

 

A Católica do Tocantins regulamenta a quantidade máxima de disciplinas 

que o acadêmico desta Instituição poderá cursar a partir do segundo semestre de 

2014, em cursos de graduação de outras Instituições. 

Art. 1º - Fica estabelecido como referência que a quantidade máxima de 

disciplinas que o aluno poderá cursar, a partir do segundo semestre de 2014, em 

cursos de graduação de outras Instituições, será de no máximo 03 (três) 

disciplinas durante todo o curso. 

Art. 2º - Somente será autorizado cursar disciplinas em outras Instituições, 

nas seguintes situações: 

a) Acadêmicos formandos que tenham disciplinas a cursar e ocorra 

choque de horário ou disciplina não ofertada no semestre; 

b) Acadêmicos que façam disciplinas para correção de fluxo acadêmico; 

c) Aceitação somente de disciplinas cursadas em cursos reconhecidos e 

com IGC igual ou superior ao respectivo curso que estiver matriculado 

na Católica do Tocantins; 

d) Disciplinas que constem da Estrutura Curricular dos cursos da IES 

escolhida, não se admitindo disciplinas especialmente ofertadas para 

este fim; 

e) Quando a disciplina almejada for equivalente a 100% (cem por cento) 

na Carga Horária e 80% (oitenta por cento) no Conteúdo. 

 

Parágrafo Único - Entende-se como possibilidade de aproveitamento 

quando o acadêmico cumprir o seguinte procedimento:  
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1 - O acadêmico deverá obter autorização prévia da coordenação de 

seu curso e Núcleo Docente Estruturante, de que a disciplina de outra Instituição é 

equivalente à disciplina da matriz curricular em que esteja matriculado na Católica 

do Tocantins, para isso será necessário adquirir a ementa da outra IES que se 

deseja cursar e submetê-la ao conhecimento do coordenador de curso, através de 

protocolo. 

Art. 3º - Regulamento aprovado aos vinte e nove dias do mês de maio 

do ano de dois mil e quatorze, em reunião ordinária do Conselho de Ensino 

Pesquisa e Extensão – CEPE e pela Resolução CEPE Nº 05/14 de 02 de junho de 

2014. 


